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GABINETE DO VEREADOR RAFAEL CORREIA 

REQUERIMENTO Nº 02/2026 

AO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO RIO GRANDE DO NORTE 

– DETRAN/RN. 

ASSUNTO: Solicitação de implantação de sinalização viária e medidas de segurança na 

Avenida Pedro Vasconcelos. 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, requerer a adoção de providências 

urgentes quanto à implantação de sinalização viária adequada na Avenida Pedro 

Vasconcelos, situada no município de Extremoz/RN. 

JUSTIFICATIVA 

A referida via estadual tem sido palco de diversos acidentes de trânsito, inclusive com 

vítimas fatais, situação que tem gerado grande preocupação à população local. 

Constata-se que, apesar do intenso fluxo de veículos e pedestres, há ausência de 

sinalização horizontal e vertical adequada, destacando-se: 

Inexistência de faixas de pedestres; 

Ausência de redutores de velocidade; 

Falta de sinalização de advertência e regulamentação; 

Tráfego frequente de veículos em alta velocidade, colocando em risco a vida de moradores 

e transeuntes. 

Diante desse cenário, é evidente a necessidade de intervenção do órgão competente, com 

vistas à preservação da vida e à promoção da segurança viária. 

REQUER 

Diante do exposto, requer: 

Que o DETRAN/RN, por meio do setor competente, realize estudo técnico e implantação 

imediata de sinalização viária na Avenida Pedro Vasconcelos, incluindo: 

Faixas de pedestres; 

Redutores de velocidade (lombadas ou outros dispositivos adequados); 

Placas de sinalização vertical e horizontal; 

Demais medidas que se fizerem necessárias para garantir a segurança no local. 



Caso haja impedimento técnico ou administrativo para atuação direta do órgão estadual, 

que seja iniciado procedimento de delegação ou municipalização da via, possibilitando 

ao Município de Extremoz realizar as intervenções necessárias com maior celeridade. 

Que seja encaminhada resposta a esta Casa Legislativa informando as providências 

adotadas. 

 Câmara Municipal de Extremoz/RN, 15 de abril de 2026.  

  

 

RAFAEL CORREIA 

Vereador PL– Extremoz/RN 

 


